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Poder Legislativo - 
 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 153/2021 – GP/DG 

 

DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal 
de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 22, 
inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 

CONSIDERANDO os autos do Processo n. 2020.10000.10 
718.0.000024; 

 

R  E  S  O  L  V  E 
 

I - CONCEDER, a contar da presente data, incorporação 
ao patrimônio individual da servidora MARIA ELIANA CARNEIRO DA 
ROCHA, do valor correspondente a 2/5 (dois quintos), da Função de 
Confiança Legislativa de Preposto Judicial – FCL-4, com base no  Art. 
22, inciso I, alínea “g”, da Lei n. 169/2005, com alterações introduzidas 
pelas Leis n. 192/2008, 223/2009, 256/2010. 

 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 12 de novembro de 2021. 
 

DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 154/2021 – GP/DG 
 

DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal 
de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “a” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 

CONSIDERANDO a Lei n.º 467, de 29 de abril de 2019, que 
dispõe sobre a Organização Administrativa do Poder Legislativo 
Municipal e dá outras providências;  

 

R E S O L V E, 
 

I - EXONERAR, a contar de 31 de outubro de 2021, nos 
termos do Art. 103, inciso I, § 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei n. 1.118, de 
1º de setembro de 1971, os servidores ocupantes de Cargos 
Comissionados, conforme abaixo discriminados: 

 

II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 12 de novembro de 2021. 
 

DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 155/2021 – GP/DG 

 

DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal de 
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo único, inciso I, alínea “a” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 

CONSIDERANDO a Lei n.º 467, de 29 de abril de 2019, que 
dispõe sobre a Organização Administrativa do Poder Legislativo 
Municipal e dá outras providências;  

 

R E S O L V E, 
 

I - NOMEAR, a contar de 01 de novembro de 2021, nos 
termos do Art. 9º, Inciso I, c/c Art. 11, Inciso II, da Lei nº 1.118, de 1º de 
setembro de 1971, os senhores abaixo relacionados, nos respectivos 
Cargos Comissionados, conforme segue: 

 
ll - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 12 de novembro de 2021. 
 

DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 156/2021 – GP/DG 
 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal 

de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo Único, inciso I, alínea “a” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO a Lei n.º 467, de 29 de abril de 2019, que 

dispõe sobre a Organização Administrativa do Poder Legislativo 
Municipal e dá outras providências;  

 
R E S O L V E, 

 
I - EXONERAR, a contar de 31 de outubro de 2021, nos 

termos do Art. 103, inciso I, § 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei n. 1.118, de 
1º de setembro de 1971, os servidores das Funções de Confiança 
Legislativa, conforme abaixo discriminado: 

 

NOME CARGO 

Paola Cardoso Silva Oliveira 
Gerente do Departamento de 
Arquivo Central, CCL-3 

Eriana da Silva Monteiro Assessor Legislativo I, CCAL-1 

NOME  CARGO 

Tairine Souza Alves Assessor Legislativo II, CCAL-2 

Iva Cristina Peres Pereira Gerente do Departamento de 
Arquivo Central, CCL-3 

NOME CARGO 

Aleksandro Gomes Machado Membro da Comissão de Licitação, FCL-1 

Maria do Socorro Lopes 
Miranda   

Chefe de Serviço de Serviço de Cadastro 
e Controle Patrimonial, FCL-2 

Cheila Maria Aquino de 
Souza 

Subsecretária de Comissão Legislativa, 
FCL-3 

Zuleide Fernandes da 
Camara 

Assistente de Plenário, FCL-2 

Izabel Christina de Souza 
Maquiné Bernardes 

Chefe de Serviço de Desenvolvimento de 
Sistemas, FCL-2 
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II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 12 de novembro de 2021. 
 

DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 157/2021 – GP/DG 

 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal 

de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo único, inciso I, alínea “a” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 

CONSIDERANDO a Lei n.º 467, de 29 de abril de 2019, 
que dispõe sobre a Organização Administrativa do Poder Legislativo 
Municipal e dá outras providências;  

 

R E S O L V E, 
 

I - NOMEAR, a contar de 01 de novembro de 2021, nos 
termos do Art. 9º, Inciso “I”, c/c Art. 11, Inciso II e Art. 54 da Lei nº 1.118, 
de 1º de setembro de 1971, o servidor ALEKSANDRO GOMES 
MACHADO para a Função de Confiança Legislativa de Chefe de Serviço 
de Desenvolvimento de Sistemas, FCL-2. 
 

ll - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 12 de novembro de 2021. 
 

DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 158/2021 – GP/DG 
 

DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal 
de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo Único do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 

CONSIDERANDO o Ato da Presidência n.040/2021-
GP/DG. 

 

R E S O L V E 
 

I – EXCLUIR, a contar de 31 de outubro de 2021, os 
servidores Izabel Christina de Souza Maquiné Bernardes da função de 
coordenadora e Aleksandro Gomes Machado da função de membro da 
Comissão constituída pelo Ato da Presidência n. 040/2021-GP/DG. 

 

II - INTEGRAR, a contar de 01 de novembro de 2021, os 
servidores Aleksandro Gomes Machado, como coordenador, Renan da 
Cunha Nogueira e Adonay Paes Barreto de Oliveira como membro da 
Comissão constituída pelo Ato da Presidência n. 040/2021-GP/DG.  

 
III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 

Manaus, 12 de novembro de 2021.  
 

DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 159/2021 – GP/DG 

 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal 

de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo Único do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Ato da Presidência n.042/2021-

GP/DG. 
 

R E S O L V E 
 

I – EXCLUIR, a contar de 31 de outubro de 2021, as 
servidoras Gerusca Vasconcelos Pompeu Mota e Karime Principal 
Oliveira Ribeiro, da função de membro da Comissão constituída pelo Ato 
da Presidência n. 042/2021-GP/DG. 

 
Il - INTEGRAR, a contar de 01 de novembro de 2021, as 

servidoras Rosana Cristina da Silva Neres, Telma Correa de Souza, 
Hanan Awwad Abdel Qader Ismail, como membro da Comissão 
constituída pelo Ato da Presidência n. 042/2021-GP/DG.  

 
III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 

 
Manaus, 12 de novembro de 2021.  

 
DAVID VALENTE REIS 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 

 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 160/2021 – GP/DG 
 

DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal 
de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo Único do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

CONSIDERANDO o Ato da Presidência n.041/2021-
GP/DG. 
 

R E S O L V E 
 

I – EXCLUIR, a contar de 31 de outubro de 2021, a 
servidora Simone Gomes de Oliveira, da função de Secretária da 
Comissão constituída pelo Ato da Presidência n. 041/2021-GP/DG. 

 
II - INTEGRAR, a contar de 01 de novembro, as servidoras 

Sabrina Cristina Negreiros Ribeiro na função de membro e Rebeca Costa 
Belfort na função de secretária da Comissão constituída pelo Ato da 
Presidência n. 041/2021-GP/DG.  

 
III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Manaus, 12 de novembro de 2021.  

 
DAVID VALENTE REIS 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 161/2021 – GP/DG 

 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal 

de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo Único do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Ato da Presidência n.043/2021-

GP/DG. 
 

R E S O L V E 
 
I - INTEGRAR, a contar de 01 de novembro de 2021, a 

servidora Monique Daniela Pereira Parente, como membro da Comissão 
constituída pelo Ato da Presidência n. 043/2021-GP/DG.  

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Manaus, 12 de novembro de 2021.  

 
DAVID VALENTE REIS 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 162/2021 – GP/DG 
 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal 

de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo Único do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Ato da Presidência n.038/2021-

GP/DG. 
 

R E S O L V E 
 

I - INTEGRAR, a contar de 01 de novembro de 2021, a 
servidora Iva Cristina Peres Pereira, como membro técnico em gestão 
pública da Comissão constituída pelo Ato da Presidência n. 038/2021-
GP/DG.  

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Manaus, 12 de novembro de 2021.  

 
DAVID VALENTE REIS 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 163/2021 – GP/DG 

 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal 

de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o disposto nos §§ 13 a 15, do artigo 

147, da Lei Orgânica do Município – Loman; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de composição mais 

célere das emendas, em que se possibilite uma atuação sinérgica entre 
parlamentares, órgãos setoriais e entes beneficiários; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de dirimir os 

impedimentos de ordem técnica na elaboração e na execução das 
Emendas Impositivas; 

 
CONSIDERANDO a necessidade deste Poder Legislativo 

contribuir com mais efetividade, eficiência e transparência dos recursos 
oriundos das Emendas Impositivas, com conhecimento técnico e 
expertise na área de orçamento público; 

 
 

RESOLVE 
 
 

I – CONSTITUIR Comissão de Operacionalização das 
Emendas Parlamentares Impositivas (COEPI), no âmbito do Poder 
Legislativo Municipal de Manaus, sob a supervisão da Diretoria 
Legislativa, tendo como principais atribuições: 

 
a) padronizar os procedimentos e documentos pertinentes 

às Emendas Parlamentares Impositivas;  
 
b) realizar a interlocução junto aos órgãos e entidades do 

Poder Executivo Municipal, no que compete à elaboração e a execução 
das Emendas Parlamentares Impositivas;  

 
c) coordenar, orientar e capacitar as assessorias dos 

parlamentares quanto à elaboração das Emendas Parlamentares 
Impositivas;  

 
d) submeter as propostas apresentadas pelos 

parlamentares à análise prévia das Unidades Orçamentárias (UOs) que 
receberão os recursos e as executarão, objetivando verificar a viabilidade 
de execução do objeto, antes do fechamento de prazo para inserção de 
emendas ao Projeto de Lei Orçamentária Anual;  

 
e) informar o teto estabelecido para cada parlamentar, 

quando do recebimento do PLOA pela Câmara Municipal de Manaus, 
nos termos do §13 do art. 147 da Lei Orgânica do Município de Manaus;  

 
f) informar aos parlamentares as diretrizes estabelecidas 

em Lei quanto à distribuição e repartição dos recursos a serem alocados 
por meio das emendas parlamentares;  

 
g) após a publicação da Lei Orçamentária Anual (LOA), 

realizar os procedimentos para viabilização da emenda parlamentar; 
 
h) auxiliar os gabinetes nos procedimentos para superação 

de impedimentos de ordem técnica, em atendimento ao disposto nos §§ 
13 a 15, do artigo 147, da Loman e normativo do Executivo Municipal;  

 
i) executar outras ações e atividades correlatas às suas 

finalidades. 
 
II – A Comissão será composta por servidores da Câmara 

Municipal de Manaus, conforme abaixo relacionados: 
 

 
III – ATRIBUIR, a contar de 01 de novembro de 2021, 

gratificação de 25 UFMs para o coordenador e 20 UFMs para os 
membros, aos servidores designados na referida Comissão, pela 
execução de trabalhos técnicos fora das atribuições normais do cargo, 
de acordo com o art. 197, IV, da Lei n. 1.118/1971. 

NOME FUNÇÃO 

Gerusca Vasconcelos Pompeu Mota  Coordenadora 

Francisco de Assis Costa de Lima Membro 

Karime Principal Oliveira Ribeiro Membro 

Andrea Souza Lima de Aguiar Correa  Membro 

Kelly Suelen Correa Holanda Membro 

Renata Cristina Freitas Nascimento  Membro 

Harlie Laura Disterro dos Santos de Jesus Membro 

Reginaldo dos Santos Silva Membro 

Tairine Souza Alves  Membro 

Maria do Socorro Silva da Cruz Membro 

Eduardo Martins Barreto Membro 
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IV – ESTABELECER o prazo de vigência até 31 de 

dezembro de 2022. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Manaus, 12 de novembro de 2021. 

 
DAVID VALENTE REIS 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 164/2021 – GP/DG 

 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal 

de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 22, Parágrafo 
Único, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Manaus; 

 
CONSIDERANDO os autos do Processo n. 2021.10000.10 

718.0.001584; 
 

RESOLVE 
 

I - CONCEDER, gratificação de incentivo à qualificação, 
com percentual de mais 5% (cinco por cento), perfazendo um total de 
25% (vinte e cinco por cento), à servidora LENICE OLIVEIRA LEITE, a 
contar de outubro de 2021, em virtude de haver satisfeito os requisitos 
exigidos pelo Art. 22, inciso I, alínea “e”, § 2º da Lei n. 169/05.  
 

II - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 

Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Manaus, 12 de novembro de 2021. 

 
DAVID VALENTE REIS 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
 

 
 

 
PORTARIA  Nº  089/2021 – GP/DG 

 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal 

de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22, Parágrafo 
Único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 67 e seus respectivos 

parágrafos da Lei n. 8.666/93  
 

R E S O L V E, 
 

I – SUBSTITUIR, o senhor Aleksandro Gomes Machado no 
lugar da senhora Izabel Christina de Souza Maquiné Bernardes, para 
acompanhamento e fiscalização, na forma identificada nos Termos do 
Contrato n. 010/2021, a contar de 01/11/2021, sem ônus para este Poder 
Legislativo. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
  
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Manaus, 12 de novembro de 2021.  
 

DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 

 
PORTARIA  Nº  090/2021 – GP/DG 

 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal 

de Manaus, no uso das atribuições que lhe confere o art. 22, Parágrafo 
Único, do Regimento Interno; 

 
CONSIDERANDO o Memorando n. 164/2021–DIRH/CMM; 

 
R E S O L V E, 

 
I – DESIGNAR a servidora LARA NÚBIA MIRANDA 

FERNANDES MATOS, para responder pela direção da Escola do 
Legislativo, em substituição a servidora EDNELZA DE OLIVEIRA 
CARVALHO, por motivo de férias da titular, no período de 16 de 
novembro a 15 de dezembro do corrente ano. 

 
II – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se, publique-se. 
 
Manaus, 12 de novembro de 2021.  
 

DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N. º 017/2021 - CMM  
 PROCESSO N.º 2021.10000.10718.0.001708. 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS, 

no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO a deliberação da Pregoeira da Câmara 

Municipal de Manaus e sua Equipe de Apoio, no procedimento referente 
ao Pregão Presencial n.º 017/2021-CMM;  

 
CONSIDERANDO a perfeita regularidade do processo, 

com atendimento aos princípios legais e normas procedimentais 
pertinentes, resultando na obtenção de proposta exequível e satisfatória 
ao interesse público. 
 

R E S O L V E: 
 

I – HOMOLOGAR o resultado do Pregão n.º 017/2021- 
CMM - Contratação de empresa especializada em prestação de serviços 
de instalação e manutenção preventiva e corretiva do Sistema Fechado 
de Televisão (CFTV) digital (DVR), Sistema de Controle de Acesso 
Externo e Sistema de Alarme de Intrusão Externo, com o fornecimento 
de peças, equipamentos e insumos, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I) oriundo do 
Processo Administrativo 2021.10000.10718.0.001708: 

 
Empresa vencedora: PLUG ENGENHARIA E 

ARQUITETURA SUSTENTÁVEL EIRELI, CNPJ n.º 37.174.285/0001-97, 
no valor mensal de R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais) e 
valor global de R$ 489.600,00 (quatrocentos e oitenta e nove mil e 
seiscentos reais). 

 
II – DETERMINAR ao setor competente a convocação do 

proponente vencedor para assinatura do Contrato, nos termos da lei. 
 
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE MANAUS, em 12 de novembro de 2021. 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

  
O Presidente da Câmara Municipal de Manaus convoca os 

ex-servidores desta Casa Legislativa, conforme relação abaixo, a 
comparecerem, no prazo de 03 (três) meses, a contar da 
publicação deste Edital, na Diretoria de Finanças deste Poder 
Legislativo, situada na Rua Padre Agostinho Caballero Martin, Nº 850, 
bairro de São Raimundo, para tratar de assuntos de seu interesse. 
 

NOMES 

ALINE FERNANDA SOARES DA SILVA 

ANDRE LUIZ DE ANDRADE M COSTA 

BRUNO ANDRADE DA SILVA 

HELEN VERAS DE MENEZES FILHO 

MARIA JOSE NEVES BARROS 

LUIS ANGELO FRADERA PINHO 

SIGRID LORIS GUIMARAES 

ERICA CASSIA ALENCAR DE OLIVEIRA 

DEBORA BORGES FERREIRA 

JAQUELINE ROSA DA SILVA 

LARISSA DE LIMA SEIXAS 

ANTONIO ALVES DA SILVA CANTO 

DILENO LOPES DE MORTAES 

NILCE ANNE CORDEIRO KARAM SOAES 

INAYARA DE MATOS LEITE 

TEREZINHA DE JESUS DE A E SILVA 

SERGIO LUIZ ASSUNÇÃO HONORATO 

CELIO MALVEIRA PESSOA 

CAIO AUGUSTO DA COSTA LACERDA 

NALDSON JUNIOR PEDROSO PINTO 

RAIMUNDA REGINA DO NASCIMENTO 

NUBIA MARIA LIMA DA ROTA BASTOS 

CARMECITA BORGES GARCIA 

MARIA DO SOCORRO MOREIRA DA SILVA 

NILCIMARA DE SOUZA SANTOS 

HYZIZ ARAUJO NOBRE 

MARIA DE NAZARÉ SANTOS DE ARAUJO 

JOELSON UGARTE ALVES 

CLEIDE TOMAZ AVELINO 

ALESSANDRA MENDONÇA OSSUOSKY 

ALEX SOUZA DA SILVA 

WALTER HUBMAYER DA GAMA LEITE 

JOYCE DANIA DA SILVA ANDRADE 

LEONARDO FARIAS RIBEIRO 

EMERSON MARINHO DE CASTRO 

JOYCE CRISTINA TEIXEIRA PETILLO 

HAYTALYM SALIM BARROS MICHEL 

TALITA MACEDO FERREIRA 

 
Manaus, 12 de novembro de 2021. 

 
DAVID VALENTE REIS 

Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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facultativos. 
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